
ATO Nº 326/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e considerando ainda o artigo 54 desta lei, RESOLVE revogar o Ato de nº 
1196/2021 - GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) ao servidor LUIZ EDUARDO ARRUDA DE ABREU 
JÚNIOR , da estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, a partir do dia 31 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 327/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e considerando ainda o artigo 54 desta lei, RESOLVE revogar o Ato de nº 
651/2021 - GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) ao servidor LAILSON SOUSA OLIVEIRA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE, a partir do dia 31 de março de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 328/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear LAILSON SOUSA OLIVEIRA, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da 
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a 
partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 329/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear MARIA LUANA DAMASCENO VIEIRA, para o cargo 
de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 3, 
Simbologia AMS-3, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 330/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear GISELLE FURTADO SILVA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, 

Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL- Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 331/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE exonerar NYCHOLAS ARAÚJO CARNEIRO, do cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO I, Simbologia DAS-
1, do Gabinete do Secretário, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 332/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE revogar o Ato de nº 580/2021 - GABPREF, publicado no DOM n° 
1071, de 17 de maio de 2021, do servidor FRANCISCO LIDUINO 
RODRIGUES DE SA, ENGENHEIRO OPERACIONAL, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a 
partir do dia 21 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 333/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear LEIDIANA DO NASCIMENTO PINTO, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, Simbologia DAS-
1, da Célula de Acompanhamento Social da Habitação, da 
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 01 de 
abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL - Marilia Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 334/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear ANDERSON MATEUS SANTOS DA SILVA, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, 
Simbologia DAS-1, da Célula de Planejamento Habitacional, da 
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 01 de 
abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL - Marilia Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 335/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
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1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear ALINE AVILA VASCONCELOS, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE ESPECIAL IV, Simbologia 
AMS-4, da Célula do Serviço de Auditoria e Regulação, da 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA DO SISTEMA DE SAÚDE, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL- Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 336/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o benefício de n° 1890726831, RESOLVE 
conceder o desligamento, por motivo de Aposentadoria por idade junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da Sra. ANTÔNIA DE SOUSA 
COSTA, matrícula n° 8086, do cargo de provimento efetivo de 
MERENDEIRA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO deste Município, com desligamento a partir 
do dia 18 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMESJÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 337/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCO JONES RIBEIRO LOPES FILHO, 
para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, 
Simbologia DAS-1, da Célula de Sinalização, da Coordenação de 
Engenharia, da COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Kaio 
Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 338/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear ELIAS PINHEIRO DE FREIRES, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
Simbologia DAS-2, da Escola CARLOS JEREISSATI, da 
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DA APRENDIZAGEM 
E DA GESTÃO PEDAGÓGICA, da estrutura administrativa da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 14 de março 
de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 339/2022 - GABPREF. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 
30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e 
considerando ainda o artigo 54 dessa lei, RESOLVE revogar o Ato de nº 
502/2021 - GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) ao servidor MÁRCIO VENÍCIO ALCÂNTARA DE 
MORAES, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, a partir do dia 01 de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 340/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, considerando ainda o artigo 54 dessa lei, e a Portaria nº 
026/SMS/COVID-19, de 16 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a 
Gratificação por Trabalho Técnico Relevante aos profissionais de saúde com 
atuação em ações de enfretamento à pandemia da COVID-19, RESOLVE 
conceder a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), aos 
servidores comissionados, em continuo exercício nas Unidades Básicas de 
Saúde, da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, referente ao mês de 
fevereiro de 2022, conforme Anexo Único deste Ato. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 341/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
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ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 340/2022-GABPREF 

MATRICULA NOME DO SERVIDOR CARGO VALOR GTTR 

31228 FRANCISCO VALDICELIO FERREIRA GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 1.350,00 

26609 JESSIKA LORENA PARENTE LINHARES ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 2 AMS-2  R$ 450,00 

26612 LEANDRO FERNANDES VALENTE ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 2 AMS-2  R$ 450,00 

32417 LETICIA REICHEL DOS SANTOS COORDENADOR DNS-2  R$ 1.200,00 

20203 LUCILA MARIA DE ALBUQUERQUE ARTICULADOR DNS-3 R$ 1.425,00 

26621 MANOEL ARTUR FERREIRA SOUSA FILHO GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 150,00 

20443 MARY JANE SOUSA LINHARES GERENTE - DNS 3  R$ 2.025,00 

26615 OSEIAS SOARES PEREIRA ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 2 AMS-2  R$ 300,00 

20181 SANDRA MARIA LOPES VASCONCELOS GERENTE - DNS 3  R$ 150,00 

20155 SUELY TORQUATO RIBEIRO GERENTE EXECUTIVO I AMS-2  R$ 1.425,00 

26617 TEREZA DORALUCIA RODRIGUES PONTE ASSIST.MUNICIPAL SAUDE 2 AMS-2  R$ 450,00 

32511 VANESSA SILVA FARIAS GERENTE - DNS 3  R$ 2.475,00 
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1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE revogar o Ato de nº1042/2021 - GABPREF, que concede a 
Licença para Tratar de Assuntos Particulares ao (a) servidor (a) IRACEMA 
AGUIAR DA CRUZ, matrícula Nº 15807, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 09 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 342/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear ALETICIA DA SILVA DOURADO, para o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR, Simbologia 
DAS-3, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com lotação no CSTI MARIA JOSE SANTOS FERREIRA 
GOMES, a partir do dia 14 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 343/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCO ASSIS DE BARROS NETO, para o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR, Simbologia DNS-
2, da COORDENADORIA ADMINISTRATIVA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
11 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL - Regina Celia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 344/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear AMANDA ALVES PEREIRA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, Simbologia DAS-
2, da Célula de Fiscalização , da COORDENADORIA DE 
ARRECADAÇÃO, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS. 

ATO Nº 345/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCA NEILA MARQUES BARBOSA, 
para o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no CEI 
TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA, a partir do dia 02 de março de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 346/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear SONIA MACHADO DA PONTE, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
Simbologia DAS-2, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação na Escola DR. ANTONIO 
CUSTODIO DE AZEVEDO, a partir do dia 02 de março de 2022. PAÇO 

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 347/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCA IANA MENDES OLIVEIRA, para 
o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR, 
Simbologia DAS-3, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação na Escola JOSE INÁCIO 
GOMES PARENTE, a partir do dia 10 de março de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 348/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCO EDSON CUNHA MADEIRA, para 
o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, 
Simbologia DAS-2, do Núcleo da Jovem Guarda, da Célula de Articulação 
Comunitária e Intersetorial de Políticas de Cidadania, da 
COORDENADORIA DE CIDADANIA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir do dia 01 de março de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 349/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear YANA SARAH FERNANDES SOUZA 
RIBEIRO, para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 10 de março de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 

ATO Nº 350/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCA SHEILA BRAGA SOUSA, para o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
Simbologia DAS-2, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no CEI PROF. MARIA JOSE 
CARNEIRO, a partir do dia 09 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 351/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear FABIANE MARIA VASCONCELOS 
CAVALCANTE, para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
DE COMUNICAÇÃO, Simbologia DNS-3, da Assessoria de Comunicação, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 01 de março de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Marilia Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 
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ATO Nº 352/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear MARIANE PEREIRA DE OLIVINDO, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 3, Simbologia AMS-3, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, a partir do dia 09 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Regina 
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 353/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear RAIANA VENÂNCIO DE SOUZA, para o cargo 
de provimento em comissão de FACILITADOR COMUNITÁRIO, 
Simbologia DAS-1, da Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos 
Comunitários e do Programa Articulador de Juventude, da 
COORDENADORIA DE GESTÃO DE AÇÕES TERRITORIAIS, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 04 de março de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 354/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear THIAGO JONATHAN SILVA DOS SANTOS, 
para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 3, Simbologia AMS-3, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, a partir do dia 08 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Regina 
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 355/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear ANDREZA MONT ALVERNE DA PONTE, para 
o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 1 (PCD), Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 07 de março de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. 

ATO Nº 356/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear SAFIRA GOMES PORTELLA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, 
Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 07 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 357/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear VICTOR BENTO OLIVEIRA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 3, 
Simbologia AMS-3, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 

da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 07 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 358/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear JOÃO SANDER GOMES SOUZA, para o cargo 
de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, Simbologia 
DAS-1, da COORDENADORIA DE TRANSPORTE URBANO - 
TRANSSOL, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO 
E TRANSPORTE, a partir do dia 01 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Kaio 
Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 359/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear GEÓRGIA MARIA ARCANJO AMADEU 
NASCIMENTO, para o cargo de provimento em comissão de 
ARTICULADOR, Simbologia DNS-3, do (a) Assessoria Técnica, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a partir do dia 01 de março de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - 
SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

ATO Nº 360/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear JONAS AUGUSTO DA SILVA FREITAS, para o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da 
Célula de Acompanhamento Social da Habitação, da COORDENADORIA 
DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Marilia 
Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO 
E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 361/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o artigo 54 desta lei, RESOLVE revogar o Ato de 
nº 637/2021 - GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) ao servidor FRANCISCO NAILTON DE MENESES, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 01 de março de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 362/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e considerando ainda o artigo 54 dessa lei, RESOLVE conceder a 
Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), ao servidor FRANCISCO NAILTON DE 
MENESES, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 02 de 
março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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PORTARIA Nº 001/2022 - GABVICE - A VICE-PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais, notadamente as 
previstas no art. 39 da Lei Municipal nº 1.607, de 01 de fevereiro de 2017, com 
suas alterações posteriores, em especial as promovidas pela Lei Municipal nº 
2.052, de 16 de fevereiro de 2021, e CONSIDERANDO os conceitos 
normatizados nos artigos 11, 12 e 80 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. RESOLVE: Art. 1º Delegar competência ao Coordenador 
Administrativo Financeiro do Gabinete da Vice-Prefeita, Francisco Jhonata da 
Costa Lima, matrícula nº 19974, para atuar como ordenador de despesa da 
unidade orçamentária Gabinete da Vice - Prefeita (1601. GABINETE DA 
VICE - PREFEITA), na forma da legislação vigente, notadamente praticando 
as competências relativas à autorização de despesa, emissão de empenho, 
liquidação, autorização de pagamento, geração de direitos financeiros, 
suprimento ou dispêndio de recursos do Município, nos limites dos 
correspondentes créditos orçamentários. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2022. Art. 3º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. Sobral (CE), 29 de março de 2022. 
Christianne Marie Aguiar Coelho - VICE - PREFEITA DE SOBRAL. 

EDITAL DE CITAÇÃO - O Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar nº P181025/2022 instaurada pela Portaria nº 
001/2022 - CPAD/PGM, 12 de janeiro de 2022, do Sr. Procurador Geral do 
Município, publicada no DOM nº 1244, de 13 de janeiro de 2022, no uso de 
suas atribuições e nos termos do disposto no art. 180 da Lei 038/1992, CITA, 
pelo presente Edital, a servidora Benedita Santana Duarte de Sousa, Regente 
Auxiliar de Ensino I, matrícula nº 1.244, lotada na Secretaria da Educação do 
Município de Sobral, por se encontrar em local incerto e não sabido, para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 dias, a partir da data da publicação 
deste Edital, no Paço Municipal, na Sala da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, situada à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, 
Sobral-Ce., sob pena de revelia, sendo-lhe assegurado vista dos autos neste 
local, em dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas e das l3 horas às 17 
horas. Não sendo apesentada a defesa, a denunciada será considerada revel 
caso em que será nomeado curador especial. A Comissão Processante 
encontra-se instalada no endereço acima mencionado, podendo ser contatada 
no telefone: 088-3677-1143. Sobral/CE, 29 de março de 2022. Francisco José 
Rodrigues da Silva - PRESIDENTE DA CPAD. 

ATO Nº 153/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido LUIZ 
EDUARDO ARRUDA DE ABREU JUNIOR , do cargo de provimento em 
c o m i s s ã o  d e  C O O R D E N A D O R ,  S i m b o l o g i a  D N S - 2 ,  d a  
COORDENADORIA DE GESTÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, a partir do dia 31 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 154/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
THALES RENÉE DE SOUSA ARAGÃO, do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE NÚCLEO, Simbologia DAS-1, do Núcleo de Gestão 
de Manutenção, da Célula de Gestão do Transporte da Saúde, da 
COORDENADORIA DE GESTÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, a partir do dia 31 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 155/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
LAILSON SOUSA OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Licenciamento para Atividades, 
da COORDENADORIA de Licenciamento, da COORDENADORIA Especial 
de Licenciamento, Fiscalização e Inovação, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a 
partir do dia 31 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 156/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 
68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 
de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, c/c o inciso II, do art. 
6° da Lei Municipal N° 1.634/2017, de 20 de junho de 2017, bem como o que 
dispõe no Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE destituir SAULO 
FURTADO BARROSO, matrícula Nº 33831, da estrutura administrativa da 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, da função de MEMBRO DE 
APOIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC, vinculada à Secretaria do 
Planejamento e Gestão , a partir do dia 11 de março de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 29 de março de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

ATO Nº 157/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
FRANCISCO ASSIS DE BARROS NETO, do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Infraestrutura e 
Manutenção de Equipamentos, da COORDENADORIA ADMINISTRATIVA, 
do (a) estrutura administrativa da  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 10 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho  - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

ATO Nº 158/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
AMANDA ALVES PEREIRA, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE TÉCNICO II, Simbologia DAS-2, da Célula de Cadastro 
Imobiliário, da COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, a partir do 
dia 31 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Maria do 
Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS 
FINANÇAS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2022 - SEPLAG. CONTRATO 
9912570786 - CORREIOS - PROCESSO SEI Nº 53171.003092/2022-06. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. CONTRATADA: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o Nº 34.028.316/0010-02. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços de postagem de cartas comerciais, serviços 
telemáticos e encomendas nacionais via SEDEX e PAC - (PACOTE BRONZE) 
mala direta domiciliária, mala direta básica e serviços internacionais, de forma a 
atender a demanda da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso VIII, e o Art. 26, inciso II, da Lei 
Nº 8.666/1993. MODALIDADE: Dispensa Nº DP22005 - SEPLAG. VALOR 
GLOBAL: R$ 259.143,50 (duzentos e cinquenta e nove mil e cento e quarenta e 
três reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
29.01.04.122. 0500.2500. 33903900. 1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, nos termos da Lei Nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 24/03/2022. SIGNATÁRIOS: Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
S E C R E T Á R I O  E X E C U T I V O  D A G E S T Ã O  I N T E R N A D O  
PLANEJAMENTO E GESTÃO, a Sra. Helen Aparecida de Oliveira Cardoso e a 
Sra. Alessandra Candice da Cruz Ferreira - Representantes da EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Mac'Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEPLAG.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 013/2022 - 
EDITAL N° 001/2019. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: FRANCISCO DARLAN CARNEIRO SALES. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de estágio 
profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - 
Edital nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública de Estágio nº 001/2019- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 
e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o 
novo prazo no dia 01/04/2022 e findando no dia 30/09/2022. DATA: 29 de março 
de 2022. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado 
pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas 
da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO 
DARLAN CARNEIRO SALES. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P191016/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22003 - SME (SRP) (BB Nº 929710). 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

GABINETE DA VICE-PREFEITA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL
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Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 11/04/2022 às 
11:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuros e 
eventuais serviços de locação de veículos, para atender as demandas da 
Secretaria da Educação de Sobral, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. 
Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 28/03/2022. O Pregoeiro - JORGE 
LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P190964/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22004 - SME (BB Nº 929701). Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 20/04/2022 às 09:00h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Contratação de pessoa física e/ou jurídica para 
executar serviços de transporte escolar (Regional II), a serem executados em 
regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por itinerário, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
28/03/2022. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P188912/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22024 - SMS (SRP) (BB Nº 929520). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 11/04/2022 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de medicamentos da atenção básica V (lista padronizada) 
destinados as unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
28/03/2022. A Pregoeira - LISA SOARES DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P190145/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22025 - SMS (SRP) (BB Nº 929223). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 11/04/2022 às 
14:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de medicamentos da atenção básica I (lista padronizada) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
28/03/2022. O Pregoeiro - EVANDRO DE SALES SOUZA.

AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL - TOMADA DE PREÇO nº 22002-
SME - PROCESSO Nº: P169518/2021. OBJETO DA LICITAÇÃO: Constitui 
o objeto desta licitação a LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DA REFORMA DO ANEXO DA ESCOLA MASSILON SABOIA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A Comissão de Permanente de Licitação 
informa que a Tomada de Preço nº 22002-SME supra citada teve sua realização 
SUSPENSA, em virtude de reanálise dos projetos e da Planilha Orçamentária 
por parte do setor técnico de engenharia da Secretaria da Infraestrutura da 
Prefeitura Municipal de Sobral, razão pelo qual o edital será revisado e 
posteriormente republicado e os prazos reabertos nos termos da legislação 
vigente. Sobral, 29 de março de 2022. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DE INFORMATIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  P189791 /2022-SPU .  
INTERESSADA: INDUSTRIAS REUNIDAS HELIO ARRUDA COELHO 
LTDA, CNPJ de nº 05.270.731/0001-70. PROCEDIMENTO EM QUESTÃO: 
Ata de Registro de Preços nº 024/2021-SME, Pregão Eletrônico nº 139/2020-
SME. OBJETO: Realinhamento de preço do item 10 (Valor realinhado: R$ 
2,50). DATA DA AUTORIZAÇÃO: 29 de março de 2022. Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P160937/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de equipamentos 
de informática I destinados as unidades da Secretária Municipal da Saúde de 
Sobral, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 
Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 113/2021, que passa a 
fazer parte da Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P160937/2021, com os detentores do Registro de Preços e itens 
licitados discriminados na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 113/2021-SMS; Decreto Municipal nº 2.257/2019, 
publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 23 de março 
de 2022. Sobral, Ceará, aos 29 de março de 2022. Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022-SMS 

ITENS VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO  MARCA  

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

 VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

1 FRACASSADO UND 23 

PROJETOR MULTIMIDIA: MODO DE PROJEÇÃO: 
FRONTAL / TRASEIRA / TETO. NÚMERO DE 
PIXELS DE NO MÍNIMO: 1.000.024 PIXELS (1280 X 
800) X 3. 

 - -  -                                   

2 FRACASSADO UND 7 

PROJETOR MULTIMIDIA: MODO DE PROJEÇÃO: 
FRONTAL / TRASEIRA / TETO. NÚMERO DE 
PIXELS DE NO MÍNIMO: 1.000.024 PIXELS (1280 X 
800) X 3.  

-  -  -                                  

3 FRACASSADO UND 38 

PONTO DE ACESSO SEM FIO WI-FI.: DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: SUPORTE PADRÃO IEEE: 
802.11 A/B/G/N/AC; FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 
DE 2,4GHZ E 5 GHZ; TAXA DE TRANSMISSÃO EM 
2.4 GHZ DE NO MÍNIMO 800 MBPS; 2.4 GHZ 
MIMO: 4X4; TAXA DE TRANSMISSÃO EM 5 GHZ 
DE NO MÍNIMO 1733 MBPS; 5 GHZ MIMO: 4X4; 
POE MODE: 802.3AT POE+ INTERFACE DE REDE 
LOCAL: 10/100/1000 MBPS; ACOMPANHADO DE 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO. GARANTIA MINIMA 
DE 01 ANO. 

 -  - -                                

4 FRACASSADO UND 12 

PONTO DE ACESSO SEM FIO WI-FI.: DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: SUPORTE PADRÃO IEEE: 
802.11 A/B/G/N/AC; FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 
DE 2,4GHZ E 5 GHZ; TAXA DE TRANSMISSÃO EM 
2.4 GHZ DE NO MÍNIMO 800 MBPS; 2.4 GHZ 
MIMO: 4X4; TAXA DE TRANSMISSÃO EM 5 GHZ 
DE NO MÍNIMO 1733 MBPS; 5 GHZ MIMO: 4X4; 
POE MODE: 802.3AT POE+ INTERFACE DE REDE 
LOCAL: 10/100/1000 MBPS; ACOMPANHADO DE 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO. GARANTIA MINIMA 
DE 01 ANO. 

 - -  -                                   

5 FRACASSADO UND 150 

RÉGUA FILTRO DE LINHA UNIVERSAL 
EXTENSÃO 4 TOMADAS FUSÍVEL. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: 4 TOMADAS PADRÃO NOVO 
UNIVERSAL; COM TERMINAIS EM LATÃO, 
ESPESSURA DE 10 AMPERES; CORRENTE 
MÁXIMA 10 AMPERES; FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO 60/70HZ; PROTEÇÃO SOBRECARGAS 
E CURTO-CIRCUITO; CAPACIDADE NOMINAL: 
110/220 – BIVOLT; FUSÍVEL DE FÁCIL ACESSO; 
CABO E PLUG NORMALIZADO; TOMADAS FNT 
(FASE, NEUTRO, TERRA) NO PADRÃO ABNT 
14136; CHAVE LIGA DESLIGA ON/OFF; LEDS 
INDICANDO VOLTAGEM UTILIZADA; POTÊNCIA 
CARGA 1500 WATTS; CABO DE FORÇA 1,40 
METROS. 

-   - -                                  

6 

A EMPRESA L S 
SERVICOS DE 

INFORMATICA 
E ELETRONICA 

EPP NÃO 
ASSINOU A 

ATA 

UND 50 

SWITCH GIGABIT - POSSUI NO MÍNIMO 24 
PORTAS ETHERNET GIGABIT: DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: TODAS AS 24 PORTAS 
SUPORTAM AUTO MDI / MDIX. TODAS AS 24 
PORTAS DEVERÃO SER RJ-45 GIGABIT E 
OFERECER TRANSFERÊNCIAS DE GRANDES 
ARQUIVOS ALÉM DE SEREM COMPATÍVEIS 
COM DISPOSITIVOS ETHERNET 10MBPS E 
100MBPS. CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE: 
PADRÕES E PROTOCOLOS IEEE 802.3I, IEEE 
802.3U, IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X. INTERFACE 
NO MÍNIMO 24 PORTAS RJ45 10/100/1000MBPS 
COM AUTO NEGOCIAÇÃO (AUTO MDI/MDIX). 
MÍDIA DE REDE 10BASE-T: UTP CABO 
CATEGORIA 3, 4, 5 (MÁXIMO 100M),100BASE-TX 
1000BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 5, 5E 
(MÁXIMO 100M) FONTE DE ALIMENTAÇÃO 100-
240VAC, 50/60HZ. CONSUMO DE ENERGIA 
MÁXIMO: 13.1W (220V/50HZ). DIMENSÕES 
APROXIMADAS (L X C X A) 11.6*7.1*1.7 POL. 
(294*180*44 MM) DESEMPENHO: CAPACIDADE 
DE COMUTAÇÃO NO MÍNIMO 48GBPS. TAXA DE 
ENCAMINHAMENTO DE PACOTES NO MÍNIMO 
35.7 MBPS. TABELA DE ENDEREÇOS MAC 8K. 
JUMBO FRAME 10KB.MÉTODO DE
TRANSFERÊNCIA STORE-AND-FORWARD. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

 D-LINK  R$ 638,24 R$ 31.912,00 

7 

A EMPRESA L S 
SERVICOS DE 

INFORMATICA 
E ELETRONICA 

EPP NÃO 
ASSINOU A 

ATA 

UND 100 

SWITCH 8 PORTAS.: DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: 10/100/1000 PADRÕES E 
PROTOCOLOS MÍNIMOS: IEEE 802.3, IEEE 802.3U, 
IEEE 802.3AB, IEEE 802.3X; INTERFACE: 8 
PORTAS RJ45 10/100/1000MBPS COM AUTO 
NEGOCIAÇÃO; AUTO MDI / MDIX; CONSUMO DE 
ENERGIA MÁXIMO: 4.63W (220V/50HZ); FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA: 100-240VAC, 
50/60HZ; 2MBIT JUMBO FRAME: 15 KB; 
CAPACIDADE DE COMUTAMENTO: 16 GBPS. 
CARACTERÍSTICAS DE SOFTWARE - MÉTODO 
DE TRANSFERÊNCIA: ARMAZENA E 
ENCAMINHA TABELA DE MAC ADDRESS: 8K; 
CONTROLE DE FLUXO 802.3X, BACK PRESSURE 
AUTO UPLINK EM CADA PORTA; 
CERTIFICAÇÃO: FCC, CE, ROHS; CONTEÚDO DO 
PACOTE: SWITCH GIGABIT DE MESA DE 8 
PORTAS, ADAPTADOR DE ENERGIA 100V/240V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

 D-LINK  R$ 178,00 R$ 17.800,00 

 

8 

A F Pereira 
Comercio 

Varejista de 
Equipamentos de 
Comunicacao e de 

Informatica 

UND 50 

ESTABILIZADOR 1 KVA 1000W.: DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: POTÊNCIA NOMINAL: NO 
MÍNIMO, 1.000 VA ;- TENSÃO NOMINAL DE 
ENTRADA: MÍNIMA DE 115V E MÁXIMA DE 220V 
COM SELEÇÃO DE ENTRADA AUTOMÁTICA; - 
TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 115 VOLTS COM 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE ± 6%; - FILTRO DE 
LINHA; - SER MICROPROCESSADO; - PROTEÇÃO 
CONTRA SUPERAQUECIMENTO, COM REARME 
AUTOMÁTICO; - PROTEÇÃO CONTRA 
SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO DA SAÍDA; - 
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
UTILIZANDO VARISTOR; - INDICADORES 
LUMINOSOS: LEDS QUE INDICAM A TENSÃO DE 
REDE: BAIXA, NORMAL, ALTA.; - CHAVE 
LIGA/DESLIGA EMBUTIDA; - GABINETE: 
PRODUZIDO EM PLÁSTICO ANTICHAMAS; - 
GARANTIA PADRÃO: 1 ANO PARA PEÇAS E OU 
SERVIÇOS. 

 TS 
SHARA  

R$ 440,00 R$ 22.000,00 

9 FRACASSADO UND 113 

NOBREAK 700 VA.: DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: (CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS) - QUANTIDADE DE TOMADAS: 4 - SER 
MICROPROCESSADO; - POSSUIR, PELO MENOS, 4 
ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; - POTÊNCIA 
MÍNIMA: 700VA; - RENDIMENTO/AUTONOMIA 
MÍNIMO: 20 MINUTOS; - POSSUIR INDICADOR 
LUMINOSO DE PRESENÇA DA REDE ELÉTRICA; - 
POSSUIR, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES 
CONEXÕES: CONEXÃO PARA BATERIA 
EXTERNA ;-TENSÃO DE ENTRADA:BIVOLT – 
TENSÃO DE SAÍDA: 15 VOLTS; - CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: PELO MENOS, 1 NOBREAK E 1 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; - GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 MESES. 

-  -  -                                

10 FRACASSADO UND 37 

NOBREAK 700 VA.: DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: (CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS) - QUANTIDADE DE TOMADAS: 4 - SER 
MICROPROCESSADO; - POSSUIR, PELO MENOS, 4 
ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; - POTÊNCIA 
MÍNIMA: 700VA; - RENDIMENTO/AUTONOMIA 
MÍNIMO: 20 MINUTOS; - POSSUIR INDICADOR 
LUMINOSO DE PRESENÇA DA REDE ELÉTRICA; - 
POSSUIR, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES 
CONEXÕES: CONEXÃO PARA BATERIA 
EXTERNA ;-TENSÃO DE ENTRADA:BIVOLT – 
TENSÃO DE SAÍDA: 15 VOLTS; - CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: PELO MENOS, 1 NOBREAK E 1 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; - GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 MESES. 

 - -  -                                 

11 

A EMPRESA F. 
DENILSON F. 
DE OLIVEIRA 
EIRELI NÃO 
ASSINOU A 

ATA 

UND 100 

TRANSFORMADOR 1000 VA - 220/110V 
(ENTRADA OU SAIDA): DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: GABINETE EM MATERIAL 
EXTREMAMENTE RESISTENTE. - 
TRANSFORMAR 120V EM 220V OU 220V EM 120V. 
- SEGURANÇA DE ACORDO COM AS NORMAS 
DE PLUGUES E TOMADAS NBR 14136:2012. - 
SISTEMA DE CONEXÃO COM ADAPTADOR H, 
QUE ELIMINA O RISCO DE CHOQUES 
ELÉTRICOS. - SISTEMA DE ALÇAS PARA 
TRANSPORTE. - TRANSFORMAR 110V EM 220V, 
OU 220V EM 110V. - BIVOLT. - POTÊNCIA DE 
1000VA. - FREQUÊNCIA DE 60 HZ. - CORDÃO 3 X 
0,7 MM², 1,2M DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
PLUGUES E TOMADAS NBR 14136:2012. - 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

 FIOLUX  R$ 118,70 R$ 11.870,00 

12 
Distrisupri 

Distribuidora e 
Comercio LTDA 

UND 50 

REFIL TINTA AMARELO EPSON T664420 AL OU 
OUTRA COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS 
EPSON MODELOS L375 L1300 L575 L455 L380 
L395. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: VOLUME 
MÍNIMO DE 70 ML. 

 DSI  R$ 21,00 R$ 1.050,00 

13 
Distrisupri 

Distribuidora e 
Comercio LTDA 

UND 50 

REFIL TINTA CIANO EPSON T664220 AL OU 
OUTRA COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS 
EPSON MODELOS L375 L1300 L575 L455 L380 
L395. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: VOLUME 
MÍNIMO DE 70 ML. 

 DSI  R$ 21,00 R$ 1.050,00 

14 
Distrisupri 

Distribuidora e 
Comercio LTDA 

UND 50 

REFIL TINTA MAGENTA EPSON T664320 AL OU 
OUTRA COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS 
EPSON MODELOS L375 L1300 L575 L455 L380 
L395. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: VOLUME 
MÍNIMO DE 70 ML. 

 DSI  R$ 21,00 R$ 1.050,00 

15 
Distrisupri 

Distribuidora e 
Comercio LTDA 

UND 50 

REFIL TINTA PRETO EPSON T664120 AL OU 
OUTRA COMPATÍVEL PARA IMPRESSORAS 
EPSON MODELOS L375 L1300 L575 L455 L380 
L395. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: VOLUME 
MÍNIMO DE 70 ML. 

 DSI  R$ 21,00 R$ 1.050,00 

VR. TOTAL LICITADO: R$ 87.782,00 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº PE22004 - AMA (SRP) (BB Nº 923694). OBJETO: Registro de Preço 
para futuras e eventuais aquisições de palmeiras e arbustos ornamentais, com 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 151/2021 - SMS (SRP) (BB Nº 899831). OBJETO: Registro de Preço para 

plantio, destinadas a arborização e paisagismo para revitalização                      
das áreas verdes na sede do Munícipio do Sobral e Distritos,                         
tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em                         
21/03/2022 e homologado em 28/03/2022. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 29 
de março de 2022. A Pregoeira - ALINE DE VASCONCELOS        
SOARES. 

futuras e eventuais aquisições de medicamentos do Componente Estratégico 
I - anticoncepcionais destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado 
em 18/03/2022 e homologado em 29/03/2022. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 29 
de março de 2022. A Pregoeira - MIKAELE VASCONCELOS MENDES. 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22004 - AMA 

ITENS VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VLR. UNIT. 
OFERTADO 

VALOR ESTIMADO  VALOR LICITADO DIFERENÇA  
ECONOMIA 

(%) 

1 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 100 

MUDA DE COCO BABÃO NOME CIENTIFICO: 
SYAGRUS CEARENSIS- ALTURA TOTAL DA 

BASE À PONTA DAS FOLHAS (M) 4 A 5 

NÃO SE 
APLICA 

R$        340,00 R$         34.333,00 R$      34.000,00 R$       333,00 0,97% 

2 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 50 

MUDA DE WASHINGTONIA, NOME CIENTÍFICO 
WASHINGTONIA ROBUSTA, ALTURA TOTAL DA 

BASE À PONTA DAS FOLHAS DE 1,5 A 2M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$     1.522,00 R$         76.316,50 R$      76.100,00 R$       216,50 0,28% 

3 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 50 

MUDA DE BISMARCKIA NOME CIENTIFICO: 
BISMARCKIA NOBILIS - ALTURA TOTAL DA 

BASE À PONTA DAS FOLHAS (M) 2 A 2,5 

NÃO SE 
APLICA 

R$     1.001,20 R$         51.666,50 R$      50.060,00 R$    1.606,50 3,11% 

4 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 38 

MUDA DE TAMAREIRA SILVESTRE 
TRANSPLANTADA NOME CIENTIFICO: PHOENIX 
SYLVESTRIS - ALTURA TOTAL DA TRONCO (M) 

1,90 A 2,20 

NÃO SE 
APLICA 

R$     6.215,00 R$       236.233,46 R$    236.170,00 R$         63,46 0,03% 

5 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 12 

MUDA DE TAMAREIRA SILVESTRE 
TRANSPLANTADA NOME CIENTIFICO: PHOENIX 
SYLVESTRIS - ALTURA TOTAL DA TRONCO (M) 

1,90 A 2,20 

NÃO SE 
APLICA 

R$     6.215,00 R$         74.600,04 R$      74.580,00 R$         20,04 0,03% 

6 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 3.750 

MUDA DE PLANTA, BOUGAINVILLEA, ESPECIE: 
BOUGANIVILLEA SPECTABILIS, ALTURA TOTAL 

DA MUDA 0,4 A 0,8M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$          37,50 R$       145.012,50 R$    140.625,00 R$    4.387,50 3,03% 

7 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 1.250 

MUDA DE PLANTA, BOUGAINVILLEA, ESPECIE: 
BOUGANIVILLEA SPECTABILIS, ALTURA TOTAL 

DA MUDA 0,4 A 0,8M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$          37,50 R$         48.337,50 R$      46.875,00 R$    1.462,50 3,03% 

8 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 6.000 

MUDA DE PLANTA, BOLA DE PRATA, ESPECIE: 
LEUCOPHYLLUM FRUTESCENS, ALTURA TOTAL 

DA MUDA 0,2 A 0,4M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$          28,15 R$       169.980,00 R$    168.900,00 R$    1.080,00 0,64% 

9 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 2.000 

MUDA DE PLANTA, BOLA DE PRATA, ESPECIE: 
LEUCOPHYLLUM FRUTESCENS, ALTURA TOTAL 

DA MUDA 0,2 A 0,4M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$          28,15 R$         56.660,00 R$      56.300,00 R$       360,00 0,64% 

10 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 200 

MUDA DE PLANTA, ROSA DO DESERTO, 
ESPECIE: ADENIUM OBESUM, ALTURA TOTAL 

DA MUDA 0,5 A 0,8M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$        178,00 R$         36.000,00 R$      35.600,00 R$       400,00 1,11% 

11 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 7.500 

MUDA DE PLANTA, LANTANA AMARELA E 
LARANJA, ESPECIE: LANTANA CAMARA, 

ALTURA TOTAL DA MUDA 0,2 A 0,4M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$            9,15 R$         69.975,00 R$      68.625,00 R$    1.350,00 1,93% 

12 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 2.500 

MUDA DE PLANTA, LANTANA AMARELA E 
LARANJA, ESPECIE: LANTANA CAMARA, 

ALTURA TOTAL DA MUDA 0,2 A 0,4M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$            9,15 R$         23.325,00 R$      22.875,00 R$       450,00 1,93% 

13 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 2250 

MUDA DE PLANTA, DIPLADENIA AMARELA, 
ESPECIE: URICHTES LUTEA, ALTURA TOTAL DA 

MUDA 0,5 A 0,8M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$          39,50 R$         90.000,00 R$      88.875,00 R$    1.125,00 1,25% 

14 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 750 

MUDA DE PLANTA, DIPLADENIA AMARELA, 
ESPECIE: URICHTES LUTEA, ALTURA TOTAL DA 

MUDA 0,5 A 0,8M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$          39,50 R$         30.000,00 R$      29.625,00 R$       375,00 1,25% 

15 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 2.000 

MUDA DE PLANTA, ESPIRRADEIRA, ESPECIE: 
NERIUM OLEANDER, ALTURA TOTAL DA MUDA 

0,5 A 0,8M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$          39,75 R$         80.000,00 R$      79.500,00 R$       500,00 0,63% 

16 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 3.000 

MUDA DE PLANTA, BROMÉLIA PORTO SEGURO, 
ESPECIE: AECHMEA BLANCHETIANA, ALTURA 

TOTAL DA MUDA DE  0,2 A 0,3M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$          42,90 R$       129.900,00 R$    128.700,00 R$    1.200,00 0,92% 

17 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 1.000 

MUDA DE PLANTA, BROMÉLIA PORTO SEGURO, 
ESPECIE: AECHMEA BLANCHETIANA, ALTURA 

TOTAL DA MUDA DE  0,2 A 0,3M. 

NÃO SE 
APLICA 

R$          42,90 R$         43.300,00 R$      42.900,00 R$       400,00 0,92% 

18 
SOBRAL 

GARDEN LTDA  
UNIDADE 200 

MUDA DE PLANTA, JASMIN PUDICO GRANDE, 
ESPECIE: PLUMERIA PUDICA, ALTURA MINIMA 

DO FUSTE 3M, DAP 5,0CM. 

NÃO SE 
APLICA 

R$        303,00 R$         60.666,00 R$      60.600,00 R$         66,00 0,11% 

TOTAIS R$    1.456.305,50 R$ 1.440.910,00 R$ 15.395,50 1,06% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2021 – SMS 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 

ESTIMADA 
UND 

 VR. UNIT. 

ESTIMADO 

(R$)  

DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNIT. 

OFERT (R$) 

VR. ESTIMADO 

(R$) 

VR. LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 

(R$) 

ECONOMIA 

(%) 

1 FRACASSADO 52.500 CARTELA 2,73 

LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL 

0,15+0,03MG, CARTELA COM 21 

COMPRIMIDOS 

- - 143.325,00 0,00 0,00 0,00% 

2 FRACASSADO 17.500 CARTELA 2,73 

LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL 

0,15+0,03MG, CARTELA COM 21 

COMPRIMIDOS 

- - 47.775,00 0,00 0,00 0,00% 

3 FRACASSADO 3.000 CARTELA 3,00 
LEVONORGESTREL 0,75MG, CARTELA COM 

02 COMPRIMIDOS 
- - 9.000,00 0,00 0,00 0,00% 

4 

T S COMERCIAL DE 

MEDICAMENTOS E 

REPRESENTACAO 

LTDA 

33.750 AMPOLA 15,91 

MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO), 

150MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 

1ML 

UNIAO 

QUIMICA 
9,25 536.962,50 312.187,50 224.775,00 41,86% 

5 

T S COMERCIAL DE 

MEDICAMENTOS E 

REPRESENTACAO 

LTDA 

11.250 AMPOLA 15,91 

MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO), 

150MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 

1ML 

UNIAO 

QUIMICA 
9,25 178.987,50 104.062,50 74.925,00 41,86% 

6 PHARMAPLUS LTDA 5.400 CARTELA 11,08 
NORETISTERONA, 0,35 MG, CARTELA COM 35 

COMPRIMIDOS 
BIOLAB 7,23 59.832,00 39.042,00 20.790,00 34,75% 

7 

CLM FARMA 

COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 

1.800 CARTELA 11,08 
NORETISTERONA, 0,35 MG, CARTELA COM 35 

COMPRIMIDOS 
BIOLAB 7,31 19.944,00 13.158,00 6.786,00 34,03% 

8 
ASLI COMERCIAL 

EIRELI 
33.750 AMPOLA 19,69 

NORETISTERONA(ENANTATO) + 

ESTRADIOL(VALERATO), 50MG + 5MG, 

SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA COM 1ML 

CIFARMA 14,40 664.537,50 486.000,00 178.537,50 26,87% 

9 

CLM FARMA 

COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 

11.250 AMPOLA 19,69 

NORETISTERONA(ENANTATO) + 

ESTRADIOL(VALERATO), 50MG + 5MG, 

SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA COM 1ML 

CIFARMA 18,63 221.512,50 209.587,50 11.925,00 5,38% 

TOTAIS 1.881.876,00 1.164.037,50 517.738,50 30,79% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 200.100,00 0,00 
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ATO Nº 834/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) SILVELANE MARIA AZEVEDO LIMA, matrícula n° 16464, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 835/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) WENDERSON SILVA OLIVEIRA, matrícula n° 30134, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 836/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) VERONICA MARIA DA SILVEIRA, matrícula n° 19886, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 837/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) VALDELUCIO NASCIMENTO FONSECA, matrícula n° 
30129, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 838/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) THAYS DE SOUSA VERAS, matrícula n° 30125, integrante do 
grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 839/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) SINARA NASCIMENTO DO CARMO, matrícula n° 22856, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 840/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) RITA DE CASSIA LOURENCO GADELHA, matrícula n° 
22898, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 841/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) SIMONE MARQUES DE FREITAS DIAS, matrícula n° 22895, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 842/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) RAFAEL CESAR MARQUES DA SILVA LIMA, matrícula n° 
30106, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 843/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ROMERIO FREIRE ALCANTARA, matrícula n° 30118, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 844/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 168/2021 - SMS (SRP) (BB Nº 902473). OBJETO: Registro de Preço para 

futuras e eventuais aquisições de medicamentos da atenção básica V (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 18/03/2022 e 
homologado em 29/03/2022. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 29 de março de 2022. A 
Pregoeira - MIKAELE VASCONCELOS MENDES. 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2021 – SMS 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 

ESTIMADA 
UND 

 VR. UNIT. 
ESTIMADO 

(R$)  
DESCRIÇÃO MARCA 

VR. UNIT. 
OFERT 

(R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 FRACASSADO 1.440 FRASCO 11,12 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO, 
FRASCO COM 100ML, 250MG/5ML + 62,5 MG/5ML, 

SUSPENSAO ORAL. 
- - 16.012,80 0,00 0,00 0,00% 

2 
PRATI DONADUZZI & CIA 

LTDA 
270.000 COMPRIMIDO 1,95 AZITROMICINA 500 MG PRATI 0,75 526.500,00 202.500,00 324.000,00 61,54% 

3 
LOGER DISTRIBUIDORA DE 

MEDIC E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI -EPP 

90.000 COMPRIMIDO 1,95 AZITROMICINA 500 MG MEDQUIMICA 0,86 175.500,00 77.400,00 98.100,00 55,90% 

4 
PRATI DONADUZZI & CIA 

LTDA 
324.000 FRASCO  0,37 CIPROFLOXACINO 500 MG PRATI 0,17 119.880,00 55.080,00 64.800,00 54,05% 

5 
TOLESUL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

108.000 COMPRIMIDO 0,37 CIPROFLOXACINO 500 MG PRATI 0,26 39.960,00 28.080,00 11.880,00 29,73% 

6 FRACASSADO 4.320 FRASCO 6,46 
BENZOILMETRONIDAZOL, FRASCO 100ML, 40MG/ML, 

SUSPENSAO ORAL 
- - 27.907,20 0,00 0,00 0,00% 

7 
JB FARMA COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS E 
REPRESENTACOES 

27.540 BISNAGA 3,11 
MICONAZOL (NITRATO), 2%, CREME 

DERMATOLOGICO, BISNAGA 28G 
HIPOLABOR 2,40 85.649,40 66.096,00 19.553,40 22,83% 

8 
LOGER DISTRIBUIDORA DE 

MEDIC E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI -EPP 

9.180 BISNAGA 3,11 
MICONAZOL (NITRATO), 2%, CREME 

DERMATOLOGICO, BISNAGA 28G 
HIPOLABOR 2,22 28.549,80 20.379,60 8.170,20 28,62% 

9 FRACASSADO 1.350.000 CAPSULA 0,13 
OMEPRAZOL 20 MG (APRESENTAÇÃO EM BLISTER 

COM 14 CÁPSULAS) 
- - 175.500,00 0,00 0,00 0,00% 

10 FRACASSADO 450.000 CAPSULA 0,13 
OMEPRAZOL 20 MG (APRESENTAÇÃO EM BLISTER 

COM 14 CÁPSULAS) 
- - 58.500,00 0,00 0,00 0,00% 

TOTAIS 1.253.959,20 449.535,60 526.503,60 53,94% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 277.920,00 0,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) SANDRA REGIA DA SILVA, matrícula n° 22868, integrante do 
grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 845/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) RAQUEL PIRES LOPES, matrícula n° 29536, integrante do 
grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 846/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ORLANDA MARIA MACIEL, matrícula n° 22948, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 847/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARIANA OLIVEIRA FONTENELE, matrícula n° 19926, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 848/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) NATANAEL ROMAO GADELHA, matrícula n° 30095, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 849/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, matrícula n° 22962, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 850/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) NATALIA COSTA DE ARAUJO, matrícula n° 30094, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 851/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARIA DARLENE ARAUJO DO NASCIMENTO MOURA, 
matrícula n° 22912, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de 
abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 852/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 

2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARIA IVONETE BRAZ SOUZA, matrícula n° 30080, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 853/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARIA GORETE FAUSTINO, matrícula n° 22989, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 854/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARCIANE CASTRO DO NASCIMENTO, matrícula n° 
30075, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 855/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARIA ONETE RIBEIRO CALDERARO DA SILVA, 
matrícula n° 8320, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de 
abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 856/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARIA ELIENE PORTO RODRIGUES, matrícula n° 8668, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 857/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MOUSIELY SAMYA SOARES MOREIRA, matrícula n° 
19835, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 858/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARCIA JACKELINE DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula n° 
22928, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 859/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MAYANA ARAUJO DO NASCIMENTO, matrícula n° 30089, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 860/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
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2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) NAIZA MARIA SILVA OLIVEIRA, matrícula n° 22970, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 861/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARIA SORAIA PAIVA RODRIGUES, matrícula n° 34970, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 862/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JOSE HILCO COSTA SANTOS, matrícula n° 30052, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 863/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) FRANCISCO ALLAN SOUSA SALES, matrícula n° 30006, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 864/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) LUCIA MARIA BARBOSA, matrícula n° 9525, integrante do 
grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 865/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARCIA CRISTINA PAIVA GOMES, matrícula n° 9565, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 866/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) LEILIZANDRA DO NASCIMENTO ARAUJO, matrícula n° 
22988, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 867/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) FRANCISCO AIRTON ALMEIDA, matrícula n° 2707, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 868/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 

2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) MARA REGIA PAIVA FARIAS, matrícula n° 22947, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 869/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JOSIER RIPARDO NASCIMENTO, matrícula n° 19828, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 870/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) LUCIA MARIA SILVA MARANHAO, matrícula n° 8808, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 871/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JOSE EDUARDO DE MESQUITA, matrícula n° 29534, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 872/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JOHNNY FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 30045, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 873/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JOELIA MAIARA ARAUJO ABREU DA SILVA, matrícula n° 
30040, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 874/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JOEL COELHO LINHARES, matrícula n° 30039, integrante do 
grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 875/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) LINNEKER FREIRE FROTA, matrícula n° 22925, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 876/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
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2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JOCILDA FREIRE SALES PLESSYM, matrícula n° 8876, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 877/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) FRANCISCO LEANDRO LOURENCO DO NASCIMENTO, 
matrícula n° 22892, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de 
abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 878/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) FRANCISCO FREIRE ALCANTARA FILHO, matrícula n° 
22882, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 879/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JOANA DARK DA SILVA FERREIRA, matrícula n° 15837, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 880/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JULIANA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula n° 30061, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 881/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) JAQUELINE DE SOUSA FERREIRA, matrícula n° 9513, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 882/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) GRACE DONATO DE MOURA, matrícula n° 30033, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 883/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) FRANCISCO KLEBER RODRIGUES ALVES, matrícula n° 
30020, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 884/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 

2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) FRANCISCA RODRIGUES SAMPAIO, matrícula n° 22992, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 885/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) FERNANDA PAULO DE ALBUQUERQUE, matrícula n° 
29997, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 886/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) FABIULA FEITOSA RODRIGUES, matrícula n° 22965, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 887/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) EVANIA MACHADO DO CARMO ADRIANO, matrícula n° 
22916, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 888/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) EMANOELA RAMOS TOMAZ, matrícula n° 17367, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 889/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) EVALDO PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 34960, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 890/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ELENICE FERREIRA MESQUITA, matrícula n° 9500, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 891/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) EGLANTINA MELO ROCHA, matrícula n° 17119, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 892/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
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2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) CAMILO SOUSA CAVALCANTE, matrícula n° 19811, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 893/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) BENEDITA BEZERRA FROTA, matrícula n° 9509, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 894/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) CLECIO EMANUEL MARTINS FREITAS, matrícula n° 
29973, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 895/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANTONIA EDILMA MOREIRA ALBUQUERQUE, matrícula 
n° 22951, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 896/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) CLECIVANE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, matrícula n° 
29974, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 897/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) DOMINGOS SAVIO PAIVA GOMES, matrícula n° 9518, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 898/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) DAVI MESQUITA DE SIQUEIRA, matrícula n° 34958, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 899/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) DANIELLE MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula n° 16478, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 900/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 

2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) CINTIA BRAGA MATOS TEIXEIRA, matrícula n° 19792, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 901/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) DAIANA MARIA FELIX CAVALCANTE TUDE, matrícula n° 
22902, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 902/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANTONIA GEOVANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, 
matrícula n° 29958, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de 
abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 903/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANNE GRAZIELLE SOUZA OLIVEIRA LIESEMBERG, 
matrícula n° 22940, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de 
abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 904/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANA TAFNES DE SOUSA RODRIGUES, matrícula n° 29952, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 905/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANA PAULA ARAGAO SARAIVA, matrícula n° 19902, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 906/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANA ALICE FERREIRA DE PAULA, matrícula n° 17029, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 907/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANA JULIA DE SOUSA PONTE, matrícula n° 22941, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 908/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
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2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANA GARDENHA FERREIRA, matrícula n° 22883, integrante 
do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 909/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANA LUIZA GABAGLIA RODRIGUES, matrícula n° 29948, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 910/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ALUANA PONTE MENESES, matrícula n° 9493, integrante do 
grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 911/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ANA CAROLINA NASCIMENTO LUCAS, matrícula n° 
34953, integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 912/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ALINE CRISTINA DIAS RODRIGUES, matrícula n° 22871, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 913/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ALANICE DE ALMEIDA MONTE, matrícula n° 18252, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 914/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) ADRIANA BARBOSA DO NASCIMENTO, matrícula n° 9175, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 915/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) RAQUEL PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 30111, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 916/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 

2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) RAQUEL AUGUSTA DE MOURA, matrícula n° 30109, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 917/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da 
Lei nº 256, de 30 de março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 
2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) 
servidor (a) RAIMUNDO NONATO MONTEIRO, matrícula n° 22920, 
integrante do grupo do Magistério, a partir do dia 01 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - 
PARTÍCIPES: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal 
da Educação (SME) e o Centro Lemann de Liderança para Equidade na 
Educação,  inscr i ta  no CNPJ nº  42.605.684/0001-03.  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente ACORDO será regido pela Lei 
nº 13.019/14, que institui normas gerais sobre Parcerias com Organizações 
da Sociedade Civil e sua regulamentação. DO OBJETO: O objeto deste 
ACORDO é a conjugação de esforços entre os PARTÍCIPES para o 
desenvolvimento do PROJETO e alcance de suas metas. DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: O ACORDO não envolverá transferência de recursos 
financeiros de origem pública e nem qualquer forma de compartilhamento 
patrimonial de bens públicos, para os fins do art. 29 da Lei nº 13.019/14. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente ACORDO vigerá pelo período de 2 
(dois) anos, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado à 
critério das partes. DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2022. DATA 
DA PUBLICAÇÃO: 29 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Ivo 
Ferreira Gomes - Prefeito de Sobral/CE, Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação e Anna Penido Monteiro - 
Representante do Centro Lemann de Liderança para equidade na Educação.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU Nº 
P191240/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP22003 - SME. 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de ensino, 
por meio da Tecnologia da Informação e da Comunicação e Informação 
(TIC), no formato de oficinas tecnológicas de robótica e matemática, 
utilizando robôs, linguagem de programação e games com a tecnologia 
LEGO® Mindistorms® e Mangahigh no processo de aprendizagem, 
atendendo aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral - CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso XIII, e o Art. 26, inciso II, da 
Lei Nº 8.666/1993. CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
- SESI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 03.804.327/0001-04. 
VALOR GLOBAL: R$ 205.910,00 (duzentos e cinco mil e novecentos e dez 
rea is ) .  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  06 .01 .12 .368.0483 
.1466.33903900 .1500100100. Sobral - CE, 28 de março de 2022. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0026/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P163279/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa GC Prado 
Comércio de Miudezas LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.221555/0001-14. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 136/2021, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Gêneros 
Alimentícios (água, Açúcar e café), de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da Contratada. DO VALOR GLOBAL: O preço contratual global 
importa na quantia de R$ 488,25 (Quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e 
cinco centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 368. 
0487. 2. 557. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 ( doze) meses contado a partir de sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Assírio Lotif Sousa Ferreira, Gerente de Logística da 
SME, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de Gestor. DATA DA ASSINATURA: 
29 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - Contratante e Gisnaldo Cavalcante Prado - Contratado. 
Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SME.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0027/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P163279/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Ceara Diesel 
S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 63.388.441/0001-22. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 102/2021 - SME, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de veículos de 
transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar 
(ORE), novo, 0km, ano/modelo 2021/2021, para atender as necessidades das 
unidades de ensino da Rede Pública Municipal de Sobral/CE, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da Contratada. DO VALOR GLOBAL: O preço 
contratual global importa na quantia de R$ 1.965.000,00 (um milhão e 
novecentos e sessenta e cinco mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 4. 4. 90. 52. 00. 1. 
500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 558. 4. 4. 90. 52. 00. 1. 550. 0000. 00; 
06. 03. 12. 368. 0487. 2. 547. 4. 4. 90. 52. 00. 1. 542. 0000. 00. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pela Sra. Rochele Cássia Teixeira Bastos, 
Coordenadora Administrativa da SME, especialmente designada para este 
fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTORA, e 
fiscalizada pela Sra. Lara Vasconcelos Soares, Gerente da Célula do 
Transporte Escolar da SME, doravante denominada FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Ives Moraes de Castelo Branco e 
Marcelo Figueiredo de Oliveira - Contratado. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2022 - ESCOLA DEPUTADO 
FRANCISCO MONTE  -  PROCESSO Nº P188889/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Deputado Francisco Monte, inscrita no 
CNPJ nº 01.896.301/0001-08. CONTRATADA: Empresa NOOBI 
COMÉRCIO ELETRÔNICO, inscrita no CNPJ nº 31.113.002/0001-10. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2022/05756 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material Permanente/Máquinas, Utensílios e Equipamentos 
Diversos (Ventiladores), para atender as necessidades desta Unidade de 
Ensino. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 4.539,16 (quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais e 
dezesseis centavos), a ser pago com recursos da Escola Deputado Francisco 
Monte, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 
Operação: 003 Conta: 1546-3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Francisco das Chagas Ramos Carvalho, Coordenador 
Pedagógico, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 26 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Leandro 
Teófilo Pereira - Contratante e Rafael Parente Paiva Mota - Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2022 - ESCOLA PAULO 
ARAGÃO - PROCESSO Nº P186373/2022 - CONTRATANTE: Conselho 
Escolar Paulo Aragão, inscrita no CNPJ nº 01.901.368/0001-93. 
CONTRATADA: Empresa CLEIDE GOMES MARTINS, inscrita no CNPJ 
nº 04.772.058/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica no 2022/03341 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades desta 
Unidade de Ensino. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais), a ser 
pago com recursos da Escola Paulo Aragão, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 003001458-0. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sra. Francisca Núbia 
Rodrigues Rocha de Paula, Coordenadora Pedagógica, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 

da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 23 de 
março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Ariella Conceição Ponte Loiola - 
Contratante e Cleide Gomes Martins - Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2022 - ESCOLA PAULO 
ARAGÃO - PROCESSO Nº P186373/2022 - CONTRATANTE: Conselho 
Escolar Paulo Aragão, inscrita no CNPJ nº 01.901.368/0001-93. 
CONTRATADA: Empresa CLEYSE M RODRIGUES - EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 04.637.947/0001-69. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2022/03341 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades desta 
Unidade de Ensino. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 7.378,00 (sete mil e trezentos e setenta e oito 
reais), a ser pago com recursos da Escola Paulo Aragão, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 
003001458-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sra. Francisca Núbia Rodrigues Rocha de Paula, Coordenadora 
Pedagógica, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 22 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Ariella 
Conceição Ponte Loiola - Contratante e Cleyse Maria Rodrigues - 
Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2022 - ESCOLA PAULO 
ARAGÃO - PROCESSO Nº P186373/2022 - CONTRATANTE: Conselho 
Escolar Paulo Aragão, inscrita no CNPJ nº 01.901.368/0001-93. 
CONTRATADA: Empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 29.315.046/0001-81. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2022/03341 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades desta 
Unidade de Ensino. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 502,49 (quinhentos e dois reais e quarenta e 
nove centavos), a ser pago com recursos da Escola Paulo Aragão, conforme 
conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 Operação: 003 
Conta: 003001458-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sra. Francisca Núbia Rodrigues Rocha de Paula, Coordenadora 
Pedagógica, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 22 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Ariella 
Conceição Ponte Loiola - Contratante e Ana Cássia Aguiar Ágape - 
Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022 - CEI DINORÁ GONDIM 
LINS ARAGÃO- PROCESSO Nº P188305/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar Dinorá Aragão, inscrita no CNPJ nº 24.598.205/0001-89. 
CONTRATADA: Empresa H.M.G COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.551.355/0001-92. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2022/05272 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Limpeza, para atender as necessidades do CEI Dinorá 
Gondim Lins Aragão. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 5.230,67 (cinco mil, duzentos e trinta reais e 
sessenta e sete centavos), a ser pago com recursos do CEI Dinorá Gondim 
Lins Aragão, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 
0554 Operação: 003 Conta: 4578-8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pela Sra. Túnica Airles Martins de Mesquita, Coordenadora 
Pedagógica, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 24 de março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Maria Lucielle 
Holanda de Sousa- Contratante e Handreara Miranda Gomes- Contratado.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2022 - CEI DINORÁ GONDIM 
LINS ARAGÃO- PROCESSO Nº P188305/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar Dinorá Aragão, inscrita no CNPJ nº 24.598.205/0001-89. 
CONTRATADA: Empresa EMPÓRIO DO PAPEL EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 29.315.046/0001-81. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2022/05272 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Limpeza, para atender as necessidades do CEI Dinorá 
Gondim Lins Aragão. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor 
global deste Contrato é de R$ 1.170,00 (Hum mil, cento e setenta reais), a ser 
pago com recursos do CEI Dinorá Gondim Lins Aragão, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 
4578-8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Túnica Airles 
Martins de Mesquita, Coordenadora Pedagógica, especialmente designada 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022. 
DOS SIGNATÁRIOS: Maria Lucielle Holanda de Sousa- Contratante e Ana 
Cássia Aguiar Agape- Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2022 - CEI DINORÁ GONDIM 
LINS ARAGÃO- PROCESSO Nº P188305/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar Dinorá Aragão, inscrita no CNPJ nº 24.598.205/0001-89. 
CONTRATADA: Empresa M & M ANDRADE COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS, inscrita no CNPJ nº 15.368.126/0001-90. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2022/05272 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo/Material de Limpeza, para atender as 
necessidades do CEI Dinorá Gondim Lins Aragão. DO VALOR E DA 
FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 525,40 
(quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), a ser pago com 
recursos do CEI Dinorá Gondim Lins Aragão, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 Operação: 003 Conta: 4578-8. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Túnica Airles Martins de 
Mesquita, Coordenadora Pedagógica, especialmente designada para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Maria Lucielle Holanda de Sousa- Contratante e Francisco 
Luis dos Santos Almeida- Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2022 - ESCOLA EMÍLIO 
SENDIM- PROCESSO Nº P186805/2022 - CONTRATANTE: Conselho de 
Pais da Escola Emílio Sendim de Ensino Fundamental e Educação Infantil, 
inscrita no CNPJ nº 04.127.555/0001-50. CONTRATADA: Empresa 
ARICIA JURANDY OLIVEIRA JUVENCIO - ME, inscrita no CNPJ nº 
40.910.360/0001-45. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica no 2022/03999 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Serviços de 
Terceiros/Serviço de Limpeza e Conservação - Serviço de Limpeza, Asseio e 
Conservação - Limpeza Reservatório de Água, caixa d'água e cisterna, para 
atender as necessidades desta Unidade de Ensino. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 580,00 (quinhentos e 
oitenta reais), a ser pago com recursos da Escola Emílio Sendim, conforme 
conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 Operação: 003 
Conta: 4090-5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Hila Ferreira de Sousa Siqueira, Secretaria escolar, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 24 de 
março de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisca de Fátima Farias de Sousa - 
Contratante e Aricia Jurandy Oliveira Juvencio - Contratado.

PORTARIA Nº 058/2022 - SME -  Cancelar dos profissionais do Magistério 
ampliação de carga horária em caráter Temporário e dá outras providências. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro, RESOLVE: 
Art. 1º - CANCELAR AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, da servidora 
de vínculo efetivo MARIA FRANCILÚCIA ANSELMO, Matrícula: 9146, 
integrante do Magistério e constante na folha de pagamento de 200 
(duzentas) horas para 100 (cem) horas mensais de trabalho. Art. 2º - Esta 
Portaria entra em vigor nesta data, com exclusão na folha de pagamento a 
partir de 01 de março de 2022, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 
28 de março de 2022. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
Secretário Municipal de Educação.

PORTARIA N° 060/2022 - SME - AUTORIZA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS A TRANSFERIR MENSALMENTE 
RECURSOS FINANCEIROS PARA AS UNIDADES DE ENSINO 
CONSIGNADOS AO PROGRAMA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - PMDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 24 da 
Lei Municipal n° 1607 de 02 de fevereiro de 2017, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa da Lei Municipal nº 1861 de 24 de abril de 2019, que 
dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental - PMDE - 
SOBRAL; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2224 de 30 de maio 
de 2019, que regulamenta a Lei Municipal n° 1861/2019; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 10/2022, exarado pela Coordenadoria da 
Gestão Escolar da SME, por meio do Processo SPU nº P191109/2022. 
RESOLVE: Art. 1o. Autorizar a Secretaria Municipal das Finanças a 
transferir mensalmente recursos financeiros, em conta específica das 
Unidades de Ensino de Sobral/CE relacionadas no anexo único desta 
portaria, relativos aos recursos do PMDE. Art. 2o. Esta Portaria entra em 
vigor a partir da data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 29 
de março de 2022. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
Secretário Municipal da Educação. 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DOS TERMOS DE 
RESCISÃO DOS CONTRATOS DE NÚMEROS 0153/2022 - 
SME/COGEV E 0175/2022 SME/COGEV - O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
representada neste ato pelo Secretário Municipal da Educação, Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos, torna público para conhecimento dos 
interessados que decidiu tornar sem efeito a publicação dos Extratos de 
Rescisão dos contratos de números 0153/2022 - SME/COGEV e 0175/2022 
SME/COGEV, publicados no Diário Oficial do Munícipio de Sobral nº 1290, 
de 17 de março de 2022. Sobral, 29 de março de 2022. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

SEGUNDO ADITIVO AO EDITAL N° 001/2022 - SME - O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SME), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
07.598.634/0001-37, com sede na Cidade de Sobral, no Estado do Ceará, à 
Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO o SEGUNDO ADITIVO ao processo seletivo 
regido pelo Edital nº 001/2022 - SME, que estabelece as normas para a 
suplementação de carga horária (ampliação temporária), em carência 
definitiva, de professores nas unidades escolares da rede pública municipal 
de ensino para o ano de 2022, conforme informações abaixo delineadas: Art. 
1°. Fica PRORROGADA as inscrições do presente processo seletivo, regido 
pelo Edital nº 001/2022 - SME, até o dia 10 de abril de 2022. Art. 2°. 
Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital n° 
001/2022 - SME. Sobral (CE), 29 de março de 2022. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação.

SEGUNDO ADITIVO AO EDITAL N° 002/2022 - SME - O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SME), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
07.598.634/0001-37, com sede na Cidade de Sobral, no Estado do Ceará, à 
Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO o SEGUNDO ADITIVO ao processo seletivo 
regido pelo Edital nº 002/2022 - SME, que estabelece as normas para a 
suplementação de carga horária (ampliação temporária), em carência 
temporária, de professores nas unidades escolares da rede pública municipal 
de ensino para o ano de 2022, conforme informações abaixo delineadas: Art. 
1°. Fica PRORROGADA as inscrições do presente processo seletivo, regido 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 060/2022 - SME 

UNIDADE DE ENSINO VALOR MENSAL (R$) 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DARCY RIBEIRO 5.200,00 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ONEIDE PESSOA 5.776,00 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PADRE JOÃO MENDES LIRA 5.200,00 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIMUNDA OLGA BARROSO 5.776,00 
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pelo Edital nº 002/2022 - SME, até o dia 10 de abril de 2022. Art. 2°. 
Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital n° 
002/2022 - SME. Sobral (CE), 29 de março de 2022. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação. 

TERMO DE DISTRATO Nº 057/2022 - SMS - Aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de março de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Michel Marques dos 
Santos, Assistente Social, lotada no CAPS GERAL, contratado através de 
aprovação no processo seletivo N° 08/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 
0606-08/2021, a partir do 19° (décimo nono) dia de março de 2022. Sobral, 
23 de março de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

TERMO DE DISTRATO Nº 058/2022 - SMS - Aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de março de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Luiz Edmundo Tavares 
Pinto, Fisioterapeuta - NASF, lotado no Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
- NASF, contratado através de aprovação no processo seletivo N° 09/2018, 
resolvem distratar o Contrato Nº 0604-09/2018, a partir do 01° (primeiro) dia 
de abril de 2022. Sobral, 23 de março de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 052-07/2021 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Otávia Cassimiro Aragão.  CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta do Contrato nº 052-07/2021, Lei 
Municipal nº 1613/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O 
presente aditivo ao contrato nº 052-07/2021-SMS vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir de 12 de abril de 2022. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
DOCENTE DO SISTEMA DE SAÚDE, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 07/2021- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. 
Sobral, 24 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A): Otávia Cassimiro Aragão - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 056-07/2021 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Antônia Márcia Macêdo de Sousa. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta do Contrato nº 056-07/2021, Lei 
Municipal nº 1613/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O 
presente aditivo ao contrato nº 056-07/2021-SMS vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir de 12 de abril de 2022. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
DOCENTE DO SISTEMA DE SAÚDE, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 07/2021- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. 
Sobral, 24 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A): Antônia Márcia Macêdo de Sousa - Rafael Gondim Vilarouca - 
Coordenador Jurídico da SMS. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 060-07/2021 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Francisca Elzenita Alexandre. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta do Contrato nº 060-07/2021, Lei 
Municipal nº 1613/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O 
presente aditivo ao contrato nº 060-07/2021-SMS vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir de 12 de abril de 2022. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
DOCENTE DO SISTEMA DE SAÚDE, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 07/2021- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. 
Sobral, 28 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A): Francisca Elzenita Alexandre - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0621-08/2021 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): Luiz 
Edmundo Tavares Pinto. OBJETO: Contratação por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de FISIOTERAPEUTA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 08/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º 
da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS 
REAIS) mensal. Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo 
ocorrerá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701.10. 
122.0072.2381 .31900400. 1211 000000; 0701.10. 301.0072.2283 
.31900400. 1214 000000; 0701.10. 301.0072.2283 .31900400. 1211 
000000; 0701.10. 302.0072.2316 .31900400. 1214 000000; 0701.10. 
303.2290 .31900400. 121400000; 0701.10. 305.0072.2307 .31900400. 1214 
000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 
12 (doze) meses, contados a partir de 01 de abril de 2022, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 23 de março 
de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - 
Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Luiz Edmundo 
Tavares Pinto - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0622-01/2022 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Felipe Freire de Carvalho. OBJETO: Contratação por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
01/2022 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso 
XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, e nos 
Decretos Municipais n° 2562 de 29 de janeiro de 2021 e de n° 2766 de 14 de 
outubro de 2021. CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) mensal. Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo 
ocorrerá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701.10. 302.0073 
.2384.3. 1.90.04.00. FONTE - 1689 000000; 0701.10. 302.0073 .2384.3. 
1.90.04.00. FONTE - 16 00000000; 0701.10. 302.0073 .2384.3. 1.90.04.00. 
FONTE - 1500100200; 0701.10. 302.0073 .2384.3. 1.90.04. FONTE - 1602 
000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 
12 (doze) meses, contados a partir de 01 de abril de 2022, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 23 de março 
de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - 
Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Felipe Freire de 
Carvalho - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0623-09/2021 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Eveline Mendes Adeodato. OBJETO: Contratação por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de ATENDENTE DE FARMÁCIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 09/2021 - SMS, art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de 
janeiro de 2021. CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE 
DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 1.125,00 (HUM MIL CENTO E VINTE E 
CINCO REAIS) mensal. Subcláusula Única - A despesa resultante deste 
termo ocorrerá à contar das seguintes dotações orçamentárias: 0701.10. 
301.0072.2283 .31900400. 1214 000000; 0701.10. 301.0072.2283 
.31900400. 1214 000000; 0701.10. 302.0072.2316 .31900400. 1214 
000000; 0701.10. 302.0073.2376 .31900400. 1214 0000002; 0701.10. 
302.0073.2376 .31900400. 122 0000002; 0701.10. 303.0073.2290 
.31900400. 1214 000000; 0701.10. 305.0072.2307 .31900400. 1214 
000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 
12 (doze) meses, contados a partir de 01 de abril de 2022, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 23 de março 
de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - 
Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Eveline Mendes 
Adeodato - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0624-10/2021 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE



17    DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI - Nº 1297, terça-feira, 29 de março de 2022

Estefani Barbosa Araújo. OBJETO: Contratação por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de NUTRICIONISTA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 10/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º 
da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 2.870,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS) mensal. Subcláusula Única - A despesa resultante deste 
termo ocorrerá à contar das seguintes dotações orçamentárias: 0701.10. 
301.0072.2283 .31900400. 1214 000000. 0701.10. 301.0072.2283 
.31900400. 1214 000000. 0701.10. 302.0072.2316 .31900400. 122 
0000002. 0701.10. 303.0073.2290 .31900400. 1214 000000. 0701.10. 
302.0073.2376 .31900400. 1211 000000. 0701.10. 302.0073.2376 
.31900400. 1214 000000. 0701.10. 305.0071.2307 .31900400. 1214 
000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 
12 (doze) meses, contados a partir de 01 de abril de 2022, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 24 de março 
de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - 
Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Estefani Barbosa 
Araújo - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0625-22/2021 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Joana Darc Silva. OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante 
a prestação de serviço de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 22/2021 - SMS, art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, nos Decretos Municipais n° 2387 de 29 
de março de 2020 e n° 2728 de 23 de agosto de 2021. CLÁUSULA QUARTA 
- DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE 
em contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 1.150,00 
(HUM MIL CENTO E CINQUENTA REAIS) mensal. Subcláusula Única - 
A despesa resultante deste termo ocorrerá à contar das seguintes dotações 
orçamentárias: 0701.10. 301.0072.2283 .31900400. 1211 000000. 0701.10. 
301.0072.2283 .31900400. 1214 000000. 0701.10. 302.0072.2316 
.31900400. 1211 000000. 0701.10. 302.0072.2316 .31900400. 1214 
000000. 0701.10. 302.0073.2376 .31900400. 1211 000000. 0701.10. 
302.0073.2376 .31900400. 1214 000000. 0701.10. 302.0073.2376 
.31900400. 122 0000002. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de abril de 
2022, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. 
Sobral, 24 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A): Joana Darc Silva - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da 
SMS. 

EDITAL SMS Nº 03/2022 - PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO - 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO 
SELETIVO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA O 
PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA COORDENADOR TÉCNICO E 
FACILITADOR DAS UNIDADES DIDÁTICAS DOS CURSOS 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 
NA LINHA DO CUIDADO DE ATENÇÃO ÁS DOENÇAS CRÔNICAS A 
SER DESENVOLVIDO PELA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
VISCONDE DE SABOIA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, 
DE 9 DE MARÇO DE 2017, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.562, DE 29 
DE JANEIRO DE 2021 E DAS RESOLUÇÕES Nº 193/2007 e 205/2007 DA 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO CEARÁ - 
CIB/CE. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas 
atribuições legais, vem tornar público para o conhecimento dos interessados 
o presente 

TERMO De aditamento ao processo seletivo simplificado para contratação 
temporária de excepcional interesse público e formação de cadastro de 
reserva de profissionais para a realização dos Cursos Técnico em Prótese 
Dentária e Especialização Técnica na Linha do Cuidado de Atenção às 
Doenças Crônicas a serem desenvolvidos pela Escola de Saúde Pública 
Visconde de Saboia, regulado pelo Edital SMS nº 03/2022, RESOLVENDO: 
I. Prorrogar o prazo de inscrição no processo seletivo até 06 de abril de 2022. 
II. Retificar o Cronograma do Processo Seletivo constante do ANEXO I do 
edital inaugural, o qual passa a constar conforme anexo. III. Permanecem 
inalteradas as demais disposições constantes no edital supramencionado. 
Sobral, 29 de março de 2022. FRANCISCO ASSIS DE BARROS NETO - 
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

EDITAL SMS Nº 04/2022 - PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO - 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO 
SELETIVO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADOS AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, vem 
tornar público para o conhecimento dos interessados o presente termo de 
aditamento ao processo seletivo simplificado para contratação temporária 
de excepcional interesse público e formação de cadastro de reserva para 
profissionais de nível superior, destinados ao Sistema Municipal de Saúde 
de Sobral, para a manutenção de serviços públicos essenciais ao regular 
funcionamento do Sistema de Saúde de Sobral, regulado pelo Edital SMS nº 
04/2022, RESOLVENDO: I. Prorrogar o prazo de inscrição no processo 
seletivo até 06 de abril de 2022. II. Retificar o Cronograma do Processo 
Seletivo constante do ANEXO I do edital inaugural, o qual passa a constar 
conforme anexo. III. Permanecem inalteradas as demais disposições 
constantes no edital supramencionado. Sobral, 29 de março de 2022. 
FRANCISCO ASSIS DE BARROS NETO - Presidente da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. 

EDITAL SMS Nº 05/2022 - PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO - 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO 
SELETIVO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB) PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO 
DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562 DE 29 DE JANEIRO DE 2021. A 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições 
legais, vem tornar público para o conhecimento dos interessados o presente 
termo de aditamento ao processo seletivo simplificado para contratação 
temporária de excepcional interesse público de profissionais de Auxiliar em 
Saúde Bucal (ASB) para o Município de Sobral, a manutenção de serviços 
públicos essenciais ao regular funcionamento do Sistema de Saúde de 
Sobral, regulado pelo Edital SMS nº 05/2022, RESOLVENDO: I. Prorrogar 
o prazo de inscrição no processo seletivo até 06 de abril de 2022. II. Retificar 
o Cronograma do Processo Seletivo constante do ANEXO I do edital 
inaugural, o qual passa a constar conforme anexo. III. Permanecem 
inalteradas as demais disposições constantes no edital supramencionado. 
Sobral, 29 de março de 2022. FRANCISCO ASSIS DE BARROS NETO - 
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

ANEXO I  - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

Publicação edital 21 de março de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Inscrições no Processo 
Seletivo 

De 22 a 06 de abril de 2022 
Horário: Das 8h do dia 22 às 17h do dia 

06 de abril de 2022 
http://selecao.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado 
Preliminar das Inscrições  

07 de abril de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar das Inscrições 

08 de abril de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital032022@gmail.com 

Divulgação do Resultado 
Final das Inscrições  

12 de abril de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Divulgação do Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 
13 de abril de 2022 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 

14 de abril de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital032022@gmail.com 

Resultado dos Recursos e 
Resultado Final do Processo 

Seletivo 
19 de abril de 2022 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

* NÃO SERÃO AVALIADOS OS E-MAILS RECEBIDOS FORA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 

 

ANEXO I  - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

Publicação edital 21 de março de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Inscrições no Processo 
Seletivo 

De 22 a 06 de abril de 2022 
Horário: Das 8h do dia 22 às 17h do dia 

06 de abril de 2022 
http://selecao.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado 
Preliminar das Inscrições  

07 de abril de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar das Inscrições 

08 de abril de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital042022@gmail.com 

Divulgação do Resultado 
Final das Inscrições  

12 de abril de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Divulgação do Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 
13 de abril de 2022 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 

14 de abril de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital042022@gmail.com 

Resultado dos Recursos e 
Resultado Final do Processo 

Seletivo 
19 de abril de 2022 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

* NÃO SERÃO AVALIADOS OS E-MAILS RECEBIDOS FORA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 
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PORTARIA Nº 003/2022 - SECJEL - Nomeia servidor como Gestor de 
Termo de Fomento a ser firmado entre o Município de Sobral, através da 
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e a Associação Sobralense de 
Arbitragem, e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, no uso das suas atribuições legais que lhe conferem o art. 
68, inciso II, da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto na Lei Municipal n° 
2052; CONSIDERANDO a necessidade da emissão de parecer de órgão 
técnico da Administração Pública para a celebração do termo de fomento em 
geral, nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n° 13.019/2014; RESOLVE: Art. 
1° - Fica nomeado o servidor Pedro Neto Alves como Gestor de Termo de 
Fomento a ser firmado entre o Município de Sobral, através da Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer e a Associação Sobralense de Arbitragem. Art. 2° - 
O Gestor de Termo Fomento mencionado no Art. 1º possui poder de controle e 
fiscalização, nos termos do art. 2°, VI, da Lei Federal n° 13.019/2014. Art. 3° - 
O referida Gestor deverá seguir e cumprir as finalidades exigidas pela Lei 
Federal n° 13.019/2014 e suas alterações. Art. 4° - Esta portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER - SECJEL, aos 29 de março de 2022. Eugênio Parceli 
Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

PORTARIA Nº 004/2022 - SECJEL - Instituir a Comissão 
Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação, referente ao Termo de Fomento a 
ser firmado entre o Município de Sobral, através da Secretaria da Juventude, 
Esporte e Lazer e a Associação Sobralense de Arbitragem, e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no 
uso das suas atribuições legais que lhe conferem o art. 68, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o disposto na Lei Municipal n° 2052; 
CONSIDERANDO que cabe órgão ou entidade supervisora da área de atuação 
correspondente à atividade fomentada a fiscalização da execução do termo de 
fomento celebrado com organização social, conforme disposto no artigo 8º, da 
Lei 9.637, de 15 de Maio de 1998; CONSIDERANDO que a comissão de 
avaliação deve ser indicada pela autoridade supervisora da área 
correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e adequada 
qualificação, conforme previsão do § 2º, do art. 8º, da Lei 9.637, de 15 de Maio 
de 1998; CONSIDERANDO a celebração de parcerias que tem como objetivo 
a execução de ações específicas para o fomento da prática esportiva entre os 
munícipes sobralenses; RESOLVE: Art. 1º. Instituir e regulamentar a 
Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação da parceria firmada 
com o Associação Sobralense de Arbitragem. Art. 2º. Os membros da 
Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação dos Serviços 
prestados pela entidade citada no Artigo 1º estão vinculados à Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer e será composta por três profissionais, a saber: I - 
Galdino Bezerra de Araújo Neto, matrícula nº 20462; II - Washington Sousa 
Rodrigues, matrícula nº 32821; III - Francisco Antônio Barros Alves, matrícula 
nº 09527. Art. 3º. Compete à Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e 
Avaliação de parceria firmada com a entidade mencionada no Artigo 1º: I. 
Acompanhar e fiscalizar os serviços prestados aos munícipes de Sobral pela 
entidade mencionada no Artigo 1º, verificando todo o serviço oferecido, em 
sua totalidade, pautando-se em critérios avaliativos qualitativos de acordo com 
os instrumentos de parceria firmados; II. Reunir-se para proceder ao 
acompanhamento e avaliação do cumprimento das metas constantes nos 
instrumentos de parceria firmados; III. Elaborar e emitir relatório técnico de 
monitoramento e avaliação semestral, ficando assegurado o acesso dos 
membros da Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação pela 
entidade mencionada no Artigo 1º ao espaço físico, para fins de proceder às 
atividades competentes in loco. IV. Os poderes não vislumbrados nesta 
Portaria que entenda a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e 
Avaliação sejam necessários ao bom desempenho de suas atividades poderão 
ser outorgados mediante autorização expressa do Secretário da Juventude, 
Esporte e Lazer. Art. 4º. As disposições constantes nesta Portaria aplicam-se a 
todo o atendimento e atividades desempenhadas pela instituição mencionada 
no Artigo 1º. Art. 5º. A atuação dos membros desta Comissão é considerada 
serviço público relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 6º. Esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SECJEL, aos 29 de 
março de 2022. Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

PORTARIA Nº 005/2022 - SECJEL - Instituir a Comissão de Análise 
Técnica para avaliação e emissão de pareceres técnicos, referente à Termo de 
Fomento a ser firmado entre o Município de Sobral, através da Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer e a Associação Sobralense de Arbitragem, e dá 
outras providências. O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER, no uso das suas atribuições legais que lhe conferem o art. 68, inciso II, 
da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto na Lei Municipal n° 2052; 
CONSIDERANDO a necessidade da emissão de parecer de órgão técnico da 
Administração Pública para a celebração de termo de colaboração ou de 
fomento em geral, nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n° 13.019/2014; 
RESOLVE: Art. 1º - Instituir a Comissão de Análise Técnica para avaliação e 
emissão de pareceres técnicos referentes à Termo de Fomento, a ser firmado 
entre o Município de Sobral, através da Secretaria da Juventude, Esporte e 
Lazer e a Associação Sobralense de Arbitragem, nos termos do art. 35, V, da Lei 
Federal n° 13.019/2014. Art. 2° - São membros da Comissão de Análise 
Técnica responsável por analisar, avaliar e emitir pareceres técnicos sobre a 
celebração de Termo de Fomento, firmados entre o Município de Sobral, 
através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e a Associação Sobralense 
de Arbitragem: I - Galdino Bezerra de Araújo Neto, matrícula nº 20462; II - 
Washington Sousa Rodrigues, matrícula nº 32821; III - Francisco Antônio 
Barros Alves, matrícula nº 09527. Art. 3° - A Comissão constituída nos termos 
do Artigo 2º será presidida pelo Sr. Galdino Bezerra de Araújo Neto. Art. 4° - 
Os pareceres técnicos emitidos pela referida comissão deverão obedecer ao 
previsto no art. 35, V, “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “g” e “h”, da Lei Federal n° 
13.019/2014. Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. Publique-se. Registre-se. 
Cumpra-se. SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - 
SECJEL, aos 29 de março de 2022. Eugênio Parceli Sampaio Silveira - 
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

EDITAL GCMS/SESEC Nº 001/2022 - RESULTADO DOS RECURSOS 
E RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO 
PROFISSIONAL - PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO 
NO GRUPAMENTO DA RONDA OSTENSIVA MUNICIPAL - ROMU, 
NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 2197 E 2198, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2021 E DO DECRETO MUNICIPAL N° 2.871, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2022. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no 
uso de suas atribuições legais, com base no Edital GCMS/SESEC nº 001/2022, 
que regulamenta o processo seletivo interno para ingresso no Grupamento da 
Ronda Ostensiva Municipal - ROMU, RESOLVE: I - Deferir o recurso 
interposto pelo candidato WISLEY MENEZES DE PAIVA; II - Divulgar, em 
ordem decrescente de pontuação, o resultado Final da Avaliação do 
Desempenho Profissional, conforme Anexo I do presente termo; III - Os 
candidatos classificados no Anexo I, devem comparecer para a realização da 
entrevista nos dias 30 e 31 de março de 2022, que ocorrerá às 08h00min as 
12h00min e 13h00min as 17h00mim, na sede da Secretaria da Segurança 
Cidadã, situada na Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035 - Cohab I, Sobral - 
CE. Sobral, CE. IV - Os candidatos deverão comparecer ao local da entrevista 
nos dias e horários indicados no Anexo II, 15 (quinze) minutos antes do horário 
marcado. Sobral, CE, 29 de março de 2022. Paulo Roberto De Sousa - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO. 

ANEXO I  - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

Publicação edital 21 de março de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Inscrições no Processo 
Seletivo 

De 22 a 06 de abril de 2022 
Horário: Das 8h do dia 22 às 17h do dia 

06 de abril de 2022 
http://selecao.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado 
Preliminar das Inscrições  

07 de abril de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar das Inscrições 

08 de abril de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital042022@gmail.com 

Divulgação do Resultado 
Final das Inscrições  

12 de abril de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Divulgação do Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 
13 de abril de 2022 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 

14 de abril de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital042022@gmail.com 

Resultado dos Recursos e 
Resultado Final do Processo 

Seletivo 
19 de abril de 2022 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

* NÃO SERÃO AVALIADOS OS E-MAILS RECEBIDOS FORA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 

 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

ANEXO I - EDITAL GCMS/SESEC Nº 001/2022  
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO PROFISSIONAL 

Nº NOME DISCIPLINA ASSIDUIDADE TOTAL 

1 ANTÔNIO DE PÁDUA DA ROCHA 30 30 60 

2 JANILSON DE LIMA GOMES 30 30 60 

3 JORGE RODRIGUES FRANÇA 30 30 60 

4 JOSE NELCIONE DOS SANTOS NASCIMENTO 30 30 60 

5 JOÃO LENNON CAVALCANTE DE OLIVEIRA 30 30 60 

6 RODRIGO CRISPIM COSTA SILVA 30 30 60 

7 WISLEY MENEZES DE PAIVA 30 30 60 

8 HIGOR MENEZES CARNEIRO 30 28 58 

9 FRANCISCO TALISON LIMA RIBEIRO LINHARES 30 23 53 

10 JOÃO PEDRO ALVES CARVALHO 30 23 53 

11 FRANCISCO HENRIQUE DE JESUS SILVA 30 21 51 

12 LUCAS CUNHA DE MELO 30 21 51 

13 JOSÉ EDSON DE SOUZA ROSENDO 30 20 50 

14 FRANCISCO ESLEY GOMES GALVÃO 30 19 49 

15 PAULO CESAR TEIXEIRA RODRIGUES 30 18 48 

16 ANSELMO MARQUES ALVES 30 16 46 

17 ADAILTON TELES ALVES DA COSTA 30 15 45 

18 PAULO YVTHSON SOUSA DOS SANTOS 30 10 40 

19 DAVI GOMES ÁVILA MENDES 30 8 38 

20 ROMARIO VICENTE PAIVA 30 7 37 

21 TIAGO CAMPOS DE AGUIAR 30 7 37 

22 THIAGO DOS SANTOS LIBERATO 30 7 37 

23 ANTÔNIO ITALO RODRIGUES BEZERRA 30 5 35 

24 FABIO JUNIOR RIBEIRO DOS SANTOS 30 0 30 

25 JOAS ANDRADE MAGALHÃES 30 0 30 
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PORTARIA Nº 008/2022 - AMA - O SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de outubro de 
2017, RESOLVE exonerar a pedido ÊNIO MOREIRA DE FARIAS, do cargo 
de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia AMA-III, da Gerência 
de Fiscalização, da Diretoria de Licenciamento e Fiscalização, da estrutura 
administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, partir do 
dia 22 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Erlanio 
Matoso de Almeida - SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 009/2022 - AMA - O SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de outubro de 
2017, RESOLVE nomear FRANCISCO GUEDES CAVALCANTE, para o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia AMA-III, da 
Gerência de Fiscalização, da Diretoria de Licenciamento e Fiscalização, da 
estrutura administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 
a partir do dia 23 de março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. 
Francisco Erlanio Matoso de Almeida - SUPERINTENDENTE DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.  

PORTARIA Nº 010/2022 - AMA - O SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de outubro de 
2017, RESOLVE exonerar a pedido SAULO FURTADO BARROSO, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR , Simbologia AMA-IV, da 
Procuradoria Jurídica, da estrutura administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE, partir do dia 11 de março de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 29 de março de 2022. Francisco Erlanio Matoso de Almeida - 
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 011/2022 - AMA - O SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de outubro de 
2017, RESOLVE nomear DEBORAH DE ANDRADE ARAGÃO 
LINHARES, para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR , 
Simbologia AMA-IV, da Procuradoria Jurídica, da estrutura administrativa da 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a partir do dia 15 de março 
de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 29 de março de 2022. Francisco Erlanio Matoso de 
Almeida - SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 013/2022 - AMA - O SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de outubro de 
2017,   RESOLVE nomear HERMESON PAIVA SILVA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 
Simbologia AMA-VI, da Gerência de Bem-Estar Animal, da Diretoria de 
Política Ambiental, da estrutura administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE, a partir do dia 14 de março de 2022.   PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 29 de março de 2022. Francisco Erlanio Matoso de Almeida - 
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0032/2022 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado por seu 
Diretor Presidente, o Sr. GUSTAVO PAIVA WEYNE RODRIGUES. 
CONTRATADA: AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 21.308.480/0001-22, representada pela Sra. Juliana Cristina Moreira 
Guimarães, OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de 
emissão de 01(um) certificado digital e-CNPJ tipo A3 e 01(um) certificado 
digital e-CPF tipo A3, ambos com token, destinados ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral. MODALIDADE: Dispensa de Licitação do 
Resultado da Cotação Eletrônica n° 2022/04882 e Processo n° P187951/2022. 
VA L O R :  R $  5 6 0 , 0 0  ( Q u i n h e n t o s  e  s e s s e n t a  r e a i s ) .  
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. Vicente de Paulo Gomes Parente - Gerente 
Contábil e Financeiro do SAAE Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses contados a partir da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 29 de março 
de 2022. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR PRESIDENTE - Juliana 
Cristina Moreira Guimarães: AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI - 
Lucas Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2022 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: KILIMPA 
COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ n° 13.150.780/0001-06, representado pelo Sr. José Juarez 
Soares Filho. OBJETO: Aquisição de material limpeza e produtos de 
higienização II. VALOR: R$ 1.237,15 (Um mil, duzentos e trinta e sete reais e 
quinze centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 210/2021 - 
SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 210/2021, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento do 
objeto. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes do 
Nascimento - Gerente de Patrimônio e Suprimentos do SAAE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 29 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne 
Rodrigues: DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - José Juarez 
Soares Filho: REPRESENTANTE DA KILIMPA COMERCIO E 
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP - Lucas Silva 
Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

LEI Nº 2218 DE 24 DE MARÇO DE 2022 - Denomina oficialmente de 
Francisca Cariolanda Sousa Rodrigues, o Centro de Educação Infantil - CEI do 
bairro Jocely Dantas de Andrade Torres, Sobral-CE. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Presidente da Câmara Municipal 
promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominado oficialmente de Francisca 
Cariolanda Sousa Rodrigues, o Centro de Educação Infantil-CEI do bairro 
Jocely Dantas de Andrade Torres, Sobral-CE. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 24 de março de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL. 

NOTIFICAÇÃO PARA OPÇÃO DE CARGO PÚBLICO 
INACUMULÁVEL - O Presidente da Câmara Municipal de Sobral, 
VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; Considerando as informações institucionais prestadas em 
29/03/2022 pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) da 
Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA) de que a solicitação do servidor 
Sr. FRANCISCO EXPEDITO HELCIAS ALVES de afastamento de seu cargo 
público estadual para assumir outro cargo público foi indeferida pela 
Assessoria Jurídica da UVA, estando o referido servidor com situação 
funcional ativa junto à Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA); 
CONSIDERANDO que o Sr. FRANCISCO EXPEDITO HELCIAS ALVES 
está ciente do indeferimento da sua solicitação de afastamento do cargo 
público estadual junto a UVA; CONSIDERANDO a natureza inacumulável 
dos cargos públicos ocupados atualmente pelo referido servidor FRANCISCO 
EXPEDITO HELCIAS ALVES, quais sejam: 1) cargo público estadual de 
Assistente da Gestão em Educação Superior, matrícula 0004181-5, data de 
admissão em 29/12/1994, vinculado à Fundação Universidade Estadual Vale 
do Acaraú; e 2) cargo público municipal de Analista Legislativo - Área 
Controle Interno, matrícula 168E-22, data de admissão em 15/03/2022, 
vinculado à Câmara Municipal de Sobral; CONSIDERANDO a recusa 
expressa do referido servidor FRANCISCO EXPEDITO HELCIAS ALVES 
em receber Ofício do Gabinete da Presidência desta Casa Legislativo na 
presente data de 29 de março de 2022. RESOLVE: Notificar o servidor 
FRANCISCO EXPEDITO HELCIAS ALVES para que apresente sua opção 
por apenas 01 (um) dos cargos públicos que atualmente ocupa, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, devendo apresentar concomitantemente a 
publicação no respectivo diário oficial do ato de exoneração do outro cargo 
público não optado. Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 29 de março de 
2022. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ANEXO II - EDITAL GCMS/SESEC Nº 001/2022  
DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS POR CANDIDATO 

Nº NOME DATA HORÁRIO 

1 ANSELMO MARQUES ALVES 30/03/2022 8h00min 

2 ANTÔNIO ÍTALO RODRIGUES BEZERRA 30/03/2022 8h20min 

3 ADAILTON TELES ALVES DA COSTA 30/03/2022 8h40min 

4 FRANCISCO TALISON LIMA RIBEIRO LINHARES 30/03/2022 9h00min 

5 JORGE RODRIGUES FRANÇA 30/03/2022 9h20min 

6 LUCAS CUNHA DE MELO 30/03/2022 9h40min 

7 JOÃO LENNON CAVALCANTE DE OLIVEIRA 30/03/2022 10h00min 

8 ROMARIO VICENTE PAIVA 30/03/2022 10h20min 

9 DAVI GOMES ÁVILA MENDES 30/03/2022 13h30min 

10 FABIO JUNIOR RIBEIRO DOS SANTOS 30/03/2022 13h50min 

11 HIGOR MENEZES CARNEIRO 30/03/2022 14h10min 

12 JOÃO PEDRO ALVES CARVALHO 30/03/2022 14h30min 

13 JOAS ANDRADE MAGALHÃES 30/03/2022 14h50min 

14 JOSÉ EDSON DE SOUZA ROSENDO 30/03/2022 15h10min 

15 PAULO YVTHSON SOUSA DOS SANTOS 30/03/2022 15h30min 

16 RODRIGO CRISPIM COSTA SILVA 30/03/2022 15h50min 

17 ANTÔNIO DE PÁDUA DA ROCHA 31/03/2022 8h00min 

18 FRANCISCO ESLEY GOMES GALVÃO 31/03/2022 8h20min 

19 FRANCISCO HENRIQUE DE JESUS SILVA 31/03/2022 8h40min 

20 JANILSON DE LIMA GOMES 31/03/2022 9h00min 

21 JOSE NELCIONE DOS SANTOS NASCIMENTO 31/03/2022 9h20min 

22 PAULO CESAR TEIXEIRA RODRIGUES 31/03/2022 9h40min 

23 THIAGO DOS SANTOS LIBERATO 31/03/2022 10h00min 

24 TIAGO CAMPOS DE AGUIAR 31/03/2022 10h20min 

25 WISLEY MENEZES DE PAIVA 31/03/2022 10h40min 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
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